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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
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CREA-MS 
Decisão da Diretoria n. 035/2021 D/MS 

 
 

Reunião 
:   Ordinária N: 348 

: Extraordinária N:  

Decisão da Diretoria : D/MS n. 035/2021  

Referência : Proposta da Presidência n. 005/2021 

Interessados : Crea-MS 
 

Dispõe sobre alterações parciais no Plano de Cargos e Salários do Crea-

MS. 
 

A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul - Crea - MS, após 

apreciar Proposta da Presidência n. 005/2021, com o seguinte teor: “A Presidente do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul em conformidade com o artigo 94, Inciso XIII, do Regimento 

Interno do Crea-MS e, considerando a necessidade de revisão do normativo interno para adequação da 

disponibilidade de cargos do Crea-MS; Propõe: A alteração parcial do Plano de Cargos e Salários (PCS) para: 1) 

Suprimir da tabela de cargos em comissão 1(um) cargo de Supervisor de Setor no DAS II. A referida supressão 

será efetuada na estrutura organizacional do Departamento de Fiscalização, mais especificamente no Setor de 

Planejamento e Controle. 2) incluir nas Tabelas I e II do Anexo II do referido plano: o cargo de Coordenador(a) 

Jurídico no Nível DAS I; Assim a distribuição de cargos deverá obedecer a seguinte tabela: Nivel: DAS I  - 

Quantidade: 1 (um) – Cargo - SECRETÁRIA EXECUTIVA DA PRESIDÊNCIA / Nivel: DAS I  - 

Quantidade: 1 (um) – Cargo - COORDENADOR (A) JURÍDICO(A) – Valor 2020: R$ R$ 4.507,07 (quatro 

mil, quinhentos e sete reais e sete centavos) / Nivel: DAS II  - Quantidade: 4 (quatro) – Cargo - 

SUPERVISOR (A) DE SETOR /  Nivel: DAS II  - Quantidade: 1 (um) – Cargo – OUVIDOR (A) – Valor 

2020: R$  7.211,32 (sete mil, duzentos e onze reais e trinta e dois centavos) / Nivel: DAS III – Extinto pela 
Decisão da Diretoria n. 036/2020 D/MS, de 3/6/2020) /  Nivel: DAS IV  - Quantidade: 7 (sete) – Cargo – 

GERENTE DE DEPARTAMENTO / Nivel: DAS IV  - Quantidade: 1 (um) – Cargo – CONTROLADOR (A) 

/ Nivel: DAS IV  - Quantidade: 1 (um) – Cargo – ASSESSOR (A) PARLAMENTAR / Nivel: DAS IV  - 

Quantidade: 1 (um) – Cargo – ASSESSOR (A) DE COMUNICAÇÃO - Valor 2020: R$ 11.267,70  (onze mil, 

duzentos e sessenta e sete reais e setenta centavos) / Nivel: DAS V - Quantidade: 1 (um) – Cargo – 

SUPERINTENDENTE TÉCNICO (A) / Nivel: DAS V - Quantidade: 1 (um) – Cargo – 

SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO (A) / Nivel: DAS V  - Quantidade: 1 (um) – Cargo – CHEFE 

DE GABINETE - Valor 2020: R$ 14.422,65  (quatorze mil, quatrocentos e vinte e dois reais e sessenta e 

cinco centavos). E assim que submetemos à apreciação desta Diretoria”, DECIDIU por unanimidade pela 

aprovação do inteiro teor da Proposta da Presidência de n. 005/2021, considerando justificativas e alterações 

explicitadas. Presidiu a reunião a senhora Presidente Engenheira Agrimensora VÂNIA ABREU DE MELLO. 

Presentes os senhores Diretores, ELÓI PANACHUKI, 1º Vice-Presidente, MÁRIO BASSO DIAS FILHO, 2º 

Vice-Presidente, ADSON MARTINS DA SILVA, 1º Diretor Administrativo, MARCELO FLÁVIO 

DELGADO, 2º Diretor Administrativo, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, 1º Diretor Financeiro, NELISON 

FERREIRA CORREA, 2º Diretor Financeiro. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 9 de junho de 2021. 
 

              Assinado digitalmente 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO  

   PRESIDENTE 
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Documento assinado com certificado digital por VANIA ABREU DE MELLO, Presidente, 
em 16/06/2021, às 15:51, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015
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